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Nomeia a a■nhora DANILLA DOS SANTOS SLVA 

para D c■rgo d• TESOUREIRA da camara 
Munlclpa,I de Fn.nolaco M-■<IDIPI. e dá outra■ 
provld6nclaa. 

O Vervedor AdOl"li8$ JO$é B&ti$t.8. Pnl!$idenlé c:t8 Cêmar& 

Municipal de Francisco Macedo/PI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

OrgAnlca do Município e considerando o regimento Interno desta Cãmara 

Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear, DANILLA DOS SANTOS SILVA. RG: 

4 .346.1'61 e CPF: 082.698.873-31, para exercer o ~rgo em Comi$d0 de 

TESOUREIRA da Câmara Munldpal de Francisco Macedo/PI, conforme Lei 

Complementar e Decn,to Legislativo 01 /99, com remuneraçêo previste na 

legislação vigente. 

Art. 5" Esta Portaria ,entrará em vigor na data de sua 

publicação. com efeitos a partir de 0 1 de janeiro de 2021, revogendo-se as 

disposições em contJério. 

Publique-.se. Regi-CM1e. Cumpra-$$. 

Gabinete de Presidência da C4mara Municipal de Francisco Macedo/PI. 04 de 

janeiro de 20r.1:1. 

í-lcÍon~ c}ô :1_.e," g~ 
Adonlas Jos6 Batista 

p,.aldanta 

CÂMARA MUNICIPAL DE FR_ANOISCO MACEDO 
A:ua t.ra:■I AntAo de Canralho ~ 20 CNP.J N 11 01..0S1 -01'7/001-&1 
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Portaria nº. 03/2021 

Nomeia o aenhor DENlLSON .JOÃO DA SILVA para 

exercer o cargo de Chefe de Ga.blnete da Clmara 

Municipal de Franc,is,co Macedo/PI, e dá outra"' 

provldilnclas. 

O V ereador Adonlas José Batista. Presidente da camara 

Municipal de F rancisco Maoedo/PI, no uso das elrib\Jiçóes que lhe confere a Lei 

Orgânica do Municlplo e considerando o regimento int.emo desta camara 

Municipal. 

RESOLVE: 

As't. ·r Nomear, OENILSON .JOÃO DA SILVA, RG~ 

4.246.396 e CPF: 079.339.973-41, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe 

de Gabinete da Presidência da Cãmara Municipal de F rancisco Macedo/PI, 

oonfonne Lei Complementar e Decreto Legislativo 01/99, com remunera~o 

prevista na le gislação vigente. 

A,t,. 5 9 Esta Portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021 . revogando-se as 

d isposições em contrário. 

PubJlque,se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmere Municipal de Franch:co Macado/PI, 04 de 

janeiro de 2021. 

Adonlas José BaUsta 

Presidente 

CÃMARA MUNICIPAL De FRANCISCO MACEDO 
Rua tara,ol antao de Carvalho n• 20 CNPJ Nº 03.0$1 .$$7/001"'61 

Fn,nçl..oo M•--.do•Pl,M>I TeLeFONI!;;: 343.S 0038 e.....,11, cm1'm@9maõl.com 

Decreto nº 0112021 , de 04 de janeiro de 2021. 

"Dispõe sobre 
autorização para movimentação de 
contas bancárias e dá outras 
providências. " 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
MACEDO, ESTADO DO PIAUi , no uso das atribuiçõe,s Que lhe confere a Lei 
Orgilonica do M unic ipio e a mparado pela egislação de Organização 
Adminístraliva vigente. 

CONSIDERANDO a necessidade de autorizaç.!!.o do Chefe do 
Legislativo M uniclpa1 para que as contas bancárias vinculadas ao CNPJ 
constente deste Decreto venham e ser efetlv amenle movímentadas. 

DE CRETA: 

Art. 1° - F ica o Sr, AOONIAS JOSE BATISTA, CPF: 
949.699.573•04, Presidente da Cêmara Municipal de Francisoo Macede>-PI, em 
conjunto com a Sra. DANILLA DOS SAITTOS SILVA. CPF n• 082.898.873--31 , 
Tesoureira da camara M unicipal de Francisco Macedo-PI, nomeados para a 
movimentação. conforma poderes abaixo desCfitos, des oonlas abertas e as 
que ven'ham a ser abertas posteliormenle. vinou lades ao seguinte 
CNPJ/Órgão: 

CNPJ RG O 
03.051 .987/0001-61 M unicl io de Francisco Macedo - Câmara Munic i al 

Pat.Agrafo l'.lnlco - A autorização de QUe trata o presente Decreto 

abrange , especificamente, as seg uintes operações: 

serviço. 

1 - 009 emitir Cheques; 

11- 01 O abri r contas de dep6sit0$; 

111- 0 11 autorizar cobrança.; 

IV - 018 utilizar o crédito aberto na forma e condições: 

V - 020 receber. passar recibo e dar quitação; 

VI - 026 solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

VII --027 requisítar talonário de cheques: 

vm. 031 autorizar débitos em oonta : 

IX- 36 retirar cheques devolvidos; 

X - 38 endossar cheques; 

XI- 94 sustar/contraordenar oheques 

XII- 95 canoeIer cheques; 

XIII- 96 batxar cheques; 

XIV- 098 efetuar resgates/apl ic89Ões; 

XV - 099 cadastrar, alterar e desbloqu ar senhas; 

XVI - 100 efetuaT saQues na conta corrente; 

XVII - 102 efetuar saques na poupança; 

XIII - 104 efetuar pagemenlo por m io eletrônico; 

XIX - 105 efetuar transferências por meio e letrónico; 

XX - 119 liberar arquivo de pagamento; 

XXI - 124 soliciter s.aldostexvatos de lnv4:1stimentos: 

XXII - 125 solicitar saldos/extratos de operações de crédito; 

xxm - 126 emitir comprovantes; 

XXIV - 128 efetuar t~ansferência para mesma titularidade; 

XXV- 133 encerTar contas de depósito ; 

XXVI - 144- assinar inst n.,mento de convênio/ oontrato prestação dQ 

Art. r - E ste Decreto ent ra em vigor na data de su.a publicação 
revogando todas as disposições em contrário. 

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Munic ipal de Francisco 
Macedo, Estado do P iaui. em 04 de Janeiro de 2 021 . 

A.donias: José Batista 
Presidente da C6mara 


